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DECBETO (N! 5.27312023)

,#* PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
ADMtNtSTRAÇÃo 202í-2024

'i,saNTÂMÂRtÂ
.. DAVTTóRTA

DECRETO No 6273t2O23, DE 0í DE MARçO DE 202s.

Rêgulamênta a Lel n.o 14.'133121 que

dispõe sobre as Llcitaçó€s e Contratos
AdministÍatlvo-s no ámblto do Municlplo
dê Santa Marla da Vitória/BA, e dá outEs
providências,

o pREFEtro MUNtctpAL DE SANTA MARIA DA vróRta, Do EsrADo DA BAHta,
no uso das suas atribulçôês lêgâis e constituêionais quê lhes sáo conÍeridas pêla

Constituiçào da Rêpública Federativa do Brasil, Lei Orgànica Municipal e demais

noÍmas pertinentes, considerando a necessidade de regulamentaÉo da

institucionelidadê em nÍvêl locãl:

DECRETA

CAPITULO I

orsPosrçôEs GERATS

Art. ío. Este Decreto rêgulamente a Lei no 14.133, de 1. de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitaç6€s ê Contratos Administrativos, no âmbito do Podêr Execúivo municipal
de SantÉ Maria da Vitória.

Art ?. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administraÉo dirêta do

Poder Executivo municipal de Santa Maria da Vitória, autarqulas, Íundaçóes, Íundos

especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não sáo abrângidas por este Decreto as licitaçóes das empresas
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n" í3.303, de 30 de junho de

2016.

AÉ 30. Na aplicaçáo deste Decreto, serão observados os pÍincípios da legalidadê, da
impeasoalidade, da moralidade, da publioidade, dâ efioência, do interessê público, da
probidade admlnistrativa, da lguêldâc,e. do planejamento, da transpârência, dâ eflcáciâ,
dâ sêgrogação de funç6es, da motivaçáo, da vinculaÉo ao edital, do Julgamento
objêtivo, da segurança jurldi da razoabili ad6, da competitividade, da
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proporcionalidsdê, da cêleridadê, da economicidade ê do desenvolvimento nacional
sustentávê!, agsim como as dlsposiçóes do Decreto-Lel no 4.657, de 4 d6 setembro dê
í942 (Lei de lnkoduÉo às Normas do Dirêtto Brasil€iro).

cAPÍTULo I

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Ârt 40. Ao Agente de Cont;ataçáo, ou, conforme o caso, à Comisgào de ContrataÉo,
incumbê a condução da fase êxterna do processo licitatório, incluindo o recebimento e
o julgamento das propostag, ê negociação dê c.ondiçóes mâis vântajosas com o prim€lro
colocado, o exâmê dê documentos, csbenctolhes aindg:

I . conduzií a gessáo públical

ll - receber, examinar o deÇidir as impugnaçóes e os pedidos de esclarecimôntos ao
edital e aos anexos, âlém dê podor requisitâr subsÍdios formais aos responsáveis pela
elaboreÉo dess€s documêntos;

Ill - veriÍlcêr a conÍormidade da proposta em relâçáo aos requisitos estabôlecidos no
edital;

,lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando Íor o caso;

V - veriÍicar e julgar as condiçóes de hábilltação;

VI - sânear erros ou Íalhas que nãg alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitaçáo e sua validade juíídica;

Vll - receber, examinar e dêcidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantlver sua decisào;

Vlll - indicar o vêncêdor do certâme;

lX - adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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Xl - êncaminhâr o proc€sso devidamente lnstruÍdo à aLrtoridEde compet€nte e propor s
sua homologâçáo.

§ 1o. A Comissào de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-1h9, no que
coubêr, as atribuiç6es listad6s acimâ, sêm prêjuÍzo de outras târofsg inêrentes â êssa
modâlidade.

§ 20. Cabêrá eo Agênte de Contrataçào ou à Comissáo de Contratâção, atém dos
procedimentos auxiliêres a que se referê a Lei no 14.133, de ,t. d6 abril de ZO21|, a
instrução dos procêssos de contrataçáo dtreta nos lermos do art. 72 da citada Lei.

§ 30. O Agente d€ ContrataÉo, assim como os membros da Comissáo de ContrataÉo.
seráo, preferêncialmente, sêrvidores etotivos ou emprggados públicos dos quadíos
permanentes do MunicÍpio, ou cêdidos de outros órgãos ou enticlâdês para atLrar nâ
Prêfêiture.

§ 40. O Agente de ContrataÉo e a Comissão de Contrataçáo contaráo, sempre que
considererem necessário, com o suporte dos órgãos dg assessorâmento jurÍdico e de
controle intemo para o desempenho das tunções lisladas aclma.

§ 5o. O Agente de Contratação e a Comissáo de Contratação contarão com auxÍtio
permanente dê Equipe de Apoio composta por, no mlnimo, 3 (três) agentes públicos,
sendo 2 (dois) membros titulares e I (um) membro suplentê.

§ 6ô- Em lioltaçáo na modalidadê pregão, o Agente de Contratação rêsponsável pela
condução do c€rtame será dêsignado pregoeiro.

Art.50. Mesmo não sê aplicando a este MunicÍpio no presente momento, om Íunção do
número d€ habltantes na atuâlidade, vale destacar que, nos termos do art. i76, da Lei
Fêderal no 14.13312021, o muntcipio que t6nha até 2O.OOO habitantês, terá o prazo de 6
(seis) anos, contado de data de início dã vtgênciâ da citade Lei Federal no 14.133t2O21,
parâ cumprim€nto dos roquiBitos êstabelecidos no ârt. 40, s3o destê decreto.

Art. 60. Na designaÉo de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contrâtos
dê que treta a Lei no 14.133, de .1o de abrit de 2021, a aúoridade municipal obêervará o
sêguinte:
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| - a designação de agentos públicos deve consid€rar a sua formação acadêmicâ ou
lécnica, ou seu conhecimento em relaÉo ao ob.ieto contratado:

ll - a segrêgaçáo ontrê as funções, vedada a designaÉo do mesmo agente público para
atuaçáo simultânea naquelas mais suscetÍveig a riscos durante o processo de
contrataçáo; e

lll - pr€viamênte à designaÉo, verjficâí-se-á o comprometimento concomilante do
agentô com outros serviços, além do quantitêtivo de contratos sob sua responsÉbilidade,
com vlstas a uínê adequada fiscalizaçáo contraluê1.

cAPiTULo r

oo PLANo oE coNTRATAçôEs ANUAL

Art. 7o. O MunicÍpio podêrá elaborar plano dê Contrataçõês Anual, com o objêtivo dê
racionalizar as contrataçóes dos órgãos e onfldades sob sua competência, garantir o

alinhamento. com o seu plânêjamento estÍâtégico € subsidiâr a elaboraçáo das
respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do ptano de Contrâtaçôes Anual do MunicÍpio,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstruçáo
Normativa no í, de Í0 dê janeiro dê 2019, da Secretâria de cestão do Ministério da
Economia.

cAPíTULo tv
Do ESTUDo TÉcNtco pRELtMtNAR

Art. 80. Em âmbito municipâ1, a obrigação de elaborar Estudo Técnico preliminar aplica-
se à âquisiÉo de bens e à contrataçáo de serviços e obras, inclusive locação e
contralaçóes de soluçóes de Tecnologra da lnÍormação e Comunicação - TÍC,
ressalvado o disposto no art. 9o.

AÉ. 90. Em âmbito municipal, â elaboração do Estudo Técnico preliminâr será opcional
nos seguintes casos:
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| - contrataÉo de obras, sêrviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limltes dos incisos le tl do art. 75 da Lei no í4.133, de 10 de abíl de 202i,
lndêpendentêmentê da forma dê contrataç5o;

ll 'dlspênsas de liÇiteçáo prêvigtas nos incisos Vll, Vt , do êrt. 75, da Lêi n. í4.í33, de
1'de abril de 2021i

Ill - contrataçáo de remEnêscentê ngs termos dos ss 20 a 70 do arl.90 da Lei no Í4.í33,
de í'dê abril de 2021;

ÍV - quaisquer âltereçóês contratuais realizadas por meio d€ Termo Aditivo ou
Apostilamênto, incluslve acréscimos quantitativos e prorrogaçóes contratuais relativâs
e serviços contlnuos.

CAPíTULO V
OO CATÁLOGO ELETRÔNIGO DE PADRONIZAçÃO OE COMPRAS

Art í0. O Municlpio slaborará catálogo eletrôhlco de padronizaçáo de compras,
serviços e obras, o qual poderá ser utilizâdo em licitações cujo critério de julgamento

seia o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a docqmentação e os
procedimentos próprios da fase intema de licitações. assim como as especiÍcâçóes dos
respectúos obJetos.

Parágrafo únlco. Enquanto náo for êlaborado o câtálogo eletrônico â que se refere o
caput, será adotado, noE termos do art. 19, , da Lei no í4.133, de 1o de abdl da 2021,
os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema tntegrado de AdministraÉo de Serviços
Gerais - SIASG, do Governo Fedeial, ou o que vier a substitui-los.

ArL í1. Os itens de consumo adquiridos pâra supri[ as demandas do MunicÍpio deverão
ser dê qualidadê comum, náo supêrior à necêssária para cumprir as finalidades às quais
se destinâm, vêdada a aqLrisição de artigos dê luxo.

§ ío, Na especiÍlcaçáo de itens de consumo, a AdminislraÉo buscaÉ a escolha do
produto que, atendendo de forma satisÍatória à demanda a que se propóe, apresente o
melhor preço.

Av. Brôs|1,723, San da Vitória - BA, 47640-000
e 48 3-4907
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§ 2Ô. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos dê
qualidade ê preço, superior ao necessário para a exêcução do objeto e satisfaç5o das

neces.sidêdes da Administração municipal, conforme regulamento egpecífico dessa

administraçâo.

caPITULo vt

DA PESOUISA DE PREçOS

Art. í2. No proc€dimento de pesquisa de preços realizado em àmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do êrt. 23 da Lei no í4.133, de 1o dê abril de 2021, sáo

autoâplicáveis, no que coubor.

Art. í3. Adotar-se-á, pâra â obtençáo do preço êstimado, cálculo quê incidâ sobrê um

conjunto de três ou mais prêços, oriundos do um ou mais dos parámetros dê quê trata

o § ío do art. 23 da Lei n" 14.133, d@ lo de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequ[veis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 10. A partir dos preços obtldos a partir dos parâmetros do que t.ata o § 10 do art. 23

dâ Lei no 14.í33, de Ío de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da

Administraçáo, a médiâ, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de

preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

devidamente justiÍlcados nos aúos pelo gestor responsávêl e aprovados pela

autoridade competente.

§ 2". Os preços coletados devem ser anâlisados de forma crltica, em especial, quando

houver grandê variação entre os valores apresentados.

§ 30, A desconsideraÉo dos valores inexequlvei§, inconsistentes ou excessivamente

elevados, seÉ acompanhada da devida motivação.

§ 40. Excepcionalmente, será admÍtida a determinaçáo de preço estimado com bãse em

menos dê três preços, dêsde que devidamente justiÍicada nos aúos.

ArL í4. Nê pesquisa de preço rolativa às contratações de prestaçáo de serviços com

dedicaÉo de máo de obra exclusiva, obseryâr-se-á como paÉmetro noímativo. no que

Av. Brasll,723, dê vitórta - BA, 47640-000
el 77 3443-4907
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coubêr, o disposto na lnstrução Normativa nô S, de 26 de maio de 2017, da Secretarja
de Gestão do Ministério da Economia.

AÉ. í5. Na elaboraçáo do orçamento de reÍerência de obras e serviços de engenharia
a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios,
observar-se-á como parâmetÍo normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal
no 7.983, de I de abril de 2013, e na Portaria InterminiíeÍial 13.395, dê S de junho de
2020.

CAPÍTULO VII

OO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 16. Nas contrâtações dê obras, serviços e Íornecimentos de grande vulto, deÍinido
pêlo art. 6o, XXll â Lei 14.133t21, o edttal deverá prever â obrigatoriedade dê
implanteÉo de programa de integridade pelo licitante vencêdor, no prazo de 6 (seis)
meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como paÉmêtro normativo
para a elaboração do programa ê sua implementaÇão, no que couber, o disposto no
CapÍtulo lVdo Decreto Fêderal no 8,420, de íB de março de 20.,S.

Patágrafo únlco. Decarrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no capít sem o inÍcio
da implantação de programa de integrjdade, o contrato sêrá Íescindido pêla
Administração, sem prejuízo da aplicaçáo de sançôes admlnistrativas em funçào de
inadimplemento de obrigaÉo conlratual, observado o contraditório e ampla deÍesa.

CAPÍTULO VIII

DAS POLTflCAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO OE CONTRATAçÃO

Art. í7. Nas licitaçóes para obrâs, serviços de engenharia ou para a contratação de
serviços terceirizados em regime de dedicaçáo exclusiva de máo de obra, o edital
poderá, a critério da autoridade que o erpedir, exigir que até 5o/o da máo de obra
responsável pela execução do objeto da contrataçáo seja constituÍdo por mulherês
vÍtimas de violência domésticâ, ou oíiundos ou egressos do slstema prisional, permitidã

a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Av. Brasll rla da Vltórla - 84,47640-000
77 3483-A907Tel

CNPJ n 912.5O6/OO01-19

http://pmsanlamariadavitoriaba,imprensaof icial.oÍg/

- cERTlFlcÁDo D G TALílENrE PoR Ac cEÊTslGN sRF rcp-BRÁslL r r f,4 F R E ti s A o F r c i A L oHG

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1342 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 15/07/2024 16:59:23

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9447731-8897-4930-b91a-08e2b0ff45eb



Quart a-fe ira
01 de março de 2023
Ano III . Edição N" 2393

-10-
PÍ€íe lLría Municlpalde Sanra Ma.ã da V lóía - BÁ

Diário Oficial do
EXECUTIVO

saNTAtuanta
DAVITC,RIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
aDMtNtsrRAçÃo 2021 -2024

Art. 18. Nas licitaçóes municipais, nâo se prevêrá a margêm de preferência referida no
ert. 26 da Lei no 14.í33, dê ío de abrit de 202í.

§ÚNICO - Ouando tratar dê licilaçáo ond6 a Íontê de r6cursos for Í6derâl devêrá geguir
os ritos ê normag do govemo fêderal.

cAplTULo tx

Do LErLÃo

AÉ, í9. Nas Iicltaçóes rêâlizadas ná modalidade Lêltão, s6rão obssrvados os s€guintês
prgcedimentos operacionais:

I - rêalizaçào de âvaÍiaçáo prévia dos bens a serem leitoaclg5, qg9 69rará ser feita com
bese nos seus preços dê m6rcado, â partir da qual seráo Íixados os vâlores mÍnimos
para arr€mâtâçáo.

ll- designaÉo de um Agênte de ContrataÉo para atuar como lêiloeiro, o qual contará
com o auxÍlio de Equipe de Apoio confoíme disposto no s So do art, 40 dêste
regulamento, ov, altemativamente, conlratêção de um leiloeiro olicidl pdrc conduzlr o
codame.

lll - êlaboraÉo do editalde abertura da ticitâçáo contendo rnformaçóês sobrê descrição
dos bêns, seus valores mÍnlmos, local e prazo para vlsitação, Íorma e píazo paía
pagamento dos bens arrematados, condição para particlpaÉo, dentrê oúros.

lV - realizaçáo da sessáo pública em que seÉo recebidos os lances e, ao ,inâl,
declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ í'O edital não deverá exigir â comprovaçáo de requlsitos dê habilitaçáo por parte dos
licitântes.

§ 2o A sessáo pública poderá ser reatizada Eletronícamente, por meio de plataforma que
agsegure a integridade dos dados e inÍormações e a conÍiabitidade dos atos nêta
prâticâdos,

capíÍuLo x

Av. Brasil,723, S da Vitórlô - BA, 47640-000
3443-a907
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DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art, 20. DBsd6 que objetivamentê mensuráveis, fatorês vinculados ao ciclo dê üda do
objeto licitado, podêráo ser considerados para a deÍlniçáo do menor dispêndio para a
Administração Públicâ Municipal.

§ 10. A modêlagem de contrâtaçáo mâis vantajosa paía a Administraçáo pública,

consldêrado todo o clclo dê vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de
planejamento da contrataçáo, a partiÍ da elaboraçáo do Esludo Tácnico pr6liminar e do
TeÍho de Refêrência.

§ 20. Na estimativê do dêspesas de mânutenção, utilizaÉo, rêposiÉo, d€prêciâÉo e
impâcto ambiental, poderáo ser uflllzados parâmetros divêrsos, tais como históricos de
contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informaçó€s Çonstantes de
publiceçóes €specializâdes, métodos de cálcuio usualmontê aceitos ou 6vêntualmente
previstos em lsgi6laçáo, trabalhos técnicos e acadêmicos, dêntre oúros.

CAPÍTULO XI

Do JULGAMENTo poR TÉcNtcA E pREço

Art. 21. Pera o julgemento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução dê
contratos com a AdministraÉo Pública dêverá ser considerado na pontuaçâo técnica.

PerágraÍo únlco. Em âmbito municipal, cônsidera-se autoaplicável o disposto nos ss
30 e 40 do art. 68 da L6i no í4. í 33, de 1o de abrit de 2021, cabendo ao editat da ticitaÉo
detalhar a Íorma de úlculo da pontuação técnica.

CAPiTULO XII

DA CONTRÂTAçÃO DE SOFTWARE DE USO OISSEMINADO

Art.22. O processo de gestáo êstratégica das contiâteçóes dê sofrwarê de uso
disseminado no MunicÍpio deve têr em conta aspectos como âdaptabilidade, reputáção,
suportê, conÍiança. â usabilidade e considerar âinda a relâção custo-beneílcio, dêvendo
a contratáÉo de licehçâs sêr âlinhada às rêeis nêcossidades do MunicÍpio Çom üstas
a evitâr gastos com produtos náo utilizados.

Av. Brasll, rla da Vltórlâ - 8A,47640-000
7 34A3-A907
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Parágrafo úniêo. Em âmbito municipal, a programação êstratégica de contratâções de
software de uso dissêminado no MunicÍpio dêvê observar, no que couber, o disposto no

CapÍtulo ll da lníruçáo Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de
Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no quê coubeí a redação atual
da Poftaria no 778, de 04 dê abril de 20,19, da Secrêtâria de Govêrno Digitaldo Ministério
da Economia.

CAPÍTULo xI

Dos cRrrÉRros DE DEsEMPATE

Art. 23- Como critério de desempate previsto rlo art. 60, Ill, da Lei no 14.i33, de 10 de
abril de 202í, para eÍeito de comprovaçáo de desenvolvimento, pelo licjtante, de açõe.s

de equidadê entre homens ê mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser
consideradas no editãl dê licitação, desde que comprovadamente implemontadas,
polÍticas internas tais como programas de tiderança para mulheÍês, projetos para
diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro dâs empresas,
inclusive ações educativas, distribuiçáo equânime de gêneros por níveis hierárquicos,
dêntre outras.

CAPÍTULO XIV

DA NEGocrÂçÃo DE pREÇos MArs yANTAJosos

Art.24. Na negociação de preços mais vantajosos para ã administração, o Agente de
ContrataÉo ou â Comissão dê Contratação podeÉ oÍerecer contrapÍoposta.

CAPÍTULO XV

DA HABILITAçÃO

AÉ, 25, Pâra efeito dê veriÍicaçáo dos documentos de hâbilitaçâo, será permitida, desde
que prevista em edital, â sua realização por procegso eletrônico de comunicaÉo a

distância, aindâ que se tíale de licitação reatizadâ presencialmente nos termos do s 50

do art. 17 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2OZí, assêgurado aos dêmais licitantês o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Av, Brasil, 72 a dê Vltórlâ - SN 47640-000
Telefon 3443-8907

CNPJ no13 12,5O6/0OO1- 19
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Parágrafo únlco. So o envio dâ docum6ntâção ocoírer â partirde sistêma informatizâdo
prêvendo acegso por meio de chavê de identiflcaÉo € senha do intoreggado, prêsume-
se a dêüda sêguíãnça quanto à autenticidade ê autoda, 96ndo desnecessário o onüo
de documentos assinados digitalmente com padíáo lCp-Brasil.

Art. 26, PaÍa eÍ6ilo de veriÍicaÉo da qualific€çáo técnlca, quando náo s6 tratêÍ de
contrataçáo dê obres e sêíviços dê êngênharia, os atêstados de câpacidade técnico-
proÍissionâl e técnico-operacional podôrão ser substituídos por outra prova dê que o
profissionâl ou a êmpr€sa possui conhêcimgnto técnico ê êxpôriência práUca na

exêcuçáo do sêrviço do c€íaclêrísticâs sêmelhantês, tais como, por exempto, termo de
contrato ou notas fiscais abrangendo a ôxecução de objêto compa vel com o ticitEdo,

dêsde quê, em qualquer caso, o Agents de Contratação ou a Comissão de ContrataÉo
realize diligência pâra conÍirmaÍ tais informâções.

Art. 27. Nâo serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de pÍoÍissionais
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sançóes previstas nos
incisos lll e lV do caput do ârt. 156 da Lei no ,14.Í33, de io de abrit de 2O2j, en
decorrência de orientaçáo proposta, dê prescrição técnlca ou d€ qualqu€r ato
proÍlssional de sua responsâbilidadê.

CAPITULO XVI

PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRÂS

Art. 29, Pare êfeito de participação de empresas êstrangeiras nas licitaçóôs municipais,
obg6rvar-sê-á como perâmêtro normatlvo, no quê coubêr e quando prêvlsto em edital,
o dlsposto na lnstruÉo Normativa no 3, de 26 dê abrit de 20i8. da Secretaria de Gostão
do Ministério da Economia.

CAPÍTULO XVII

OO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.29. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do siEtema de regtstro de proços
para contrataçáo de bens e serviÇos comuns, inclusive dê engenharia, sendo vedadâ a

Av. Brasil,723 dâ Vltória - BA, 47640-000
eleÍon

CNPJ n"1
77 3483-A907
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adoçâo do sistema dê r€gistro de preçoe parê contrataÉo de obras dê engenharia, bem

como nas hipótesos dê dispensa e inexigibilidâde do ticitaçáo.

AÉ,30. As licilaçóês municipals processadas pelo sistemâ dê reglstro dê preços
poderáo ser adotadas nas modalidades de licitaçáo pregão ou Concorrência.

§ ío, Em âmbito munlcipal, na licitagáo para registro dê preços, náo será admitida a
cotaçáo de quantitativo inferior ao máximo previsto no editat, sob pêna do
dêsc,assiíicaÉo.

§ 20. O edltêl deverá inÍormar o qusntitativo mÍnlmo previsto para cada contrato oriundo
da ata de regiBtro de preços, com vistas a rêduzir o grau de inc€rteza do llcilante na
elaboração da sua proposta, sem quê isso represente ou assegure ao fomecedor direito
subjêtivo à contratação.

ArL 3í. Nos casos de licitação para rggistro de preços, o órgáo ou entidade promotora
da licitaÉo dêvêrá, na íase do ptanêjâmento da contrataçáo, divutgar aviso de intênÉo
dg rêgistro de preços. lRp, concedendo o prazo mÍnimo dê g (oito) dias úteis para que
outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em par cipar do proc€sso
licitatórlo.

§ ío. o procedimento provisto no c€put poderá seÍ dispensado medi6nte justiÍicativa.

§ 20. Cabe ao órgão ou êntidade promotora da licitaçáo analisar o pêdido de partactpação
e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de par cipaçáo.

§ 30. Na hipótese de inclusáo, ne ticitaçáo, dos quantitsltvos indicados peÍos
participantes na Íese da rRp, o editar deveÉ ser aJustado de acordo com o quantitativo
total a ser licitado.

Art, 32, A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo
ser prorrogâdo por igual perÍodo desd6 que comprovada a vantajosidade dos prêços
registrados.

Art 33. A atâ dê registro de prêços náo será objeto do rêajusto, repactuação, r6vtsáo,
ou supressáo ou acréscimo quantitetivo ou qualitaflvo, som prejuizo da incidência

Av. Brasil,723 rlê da Vltórla - 8A.47640-000
77 34A3-A907
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dêsses institutos aos contratos dela decorÍent€, nos têrmos da Lei no 14.133, de 1o de
abtll de 2021.

AÉ 34. O registro do Íomecedor será canc€lado quando:

I - descumprir as condiÉes da ata de rêgislro de preços;

ll - não retirar ê nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelocido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitávêli

lll - não âc€itar rêdLrzir o preço de contrato decorrontê da atâ, nâ hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer as sanções prgvistas nos incisos lll ou lV do c€put do aÍt. iS6 da Lei n"
14.133, de 1o dê abril de 2021.

Pârágraío único. O cancelamento dê registros nas hipótêses previstas nos incisos l, ll
ê lV do câput será Íormalizado por dêspacho íundâmentado.

ArL 35. O cáncelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

I - por razáô de inteÍessê público: ou

ll - a pedido do fomecedor

CAPÍTULO XVII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 36. O credenciamênto poderá ser úilizado quando â edministraçáo pretender
formãr uma rede de prestadores de servlgos, pessoas Ílsicas ou jurÍdicas, e houver
lnviâbilidade de competiÉo em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma
das empresâs crôdenciadas.

§ 1o. O crêdenciâmento será divutgado por mêio de oditaldê chamamento público, que
devêrá conter es condiÉes gerais pâra o ingrêsso de quelquer píeslador interessado

Av. Brasil, 723 rla dô Vltória - BA,47640-000
3443-8907
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êm intêgrar a lista de credenciados, desde que prêenchidos os r6quisitos deÍinidos no

rêÍerido documento.

§ f. A administraçáo fixará o preço a ser pago ao credenciado, b6m como as

respectivas condiçóês de reeJUstâmento.

§ 3". A oscolha do credênciÊdo poderá ser feita por terceiros gempre que este for o

beneÍiciário direto do sêrvíço.

§ 40. Ouando a escolha do preslador for feita pela edministraçáo, o instrumento
convocatório deverá fixar a maneirê pela qual será feita a distribuiçáo dos serviços,
desde que tais critéíios sojam aplicâdos dê forma objetivâ ê impessoal.

§ 5o, O prazo mÍnimo para recebimênto dê dôcumêntaçáo dos interêssgdos náo poderá
ser inferior a 30 (trinla) dias..

§ 60. O prazo para clsdenciamento dêverá sêr reabêío, no mÍnimo, uma vez a cada í2
(doze) meses, pêra ingresso de novos interessâdos.

CAPÍTULO XIX

Do pRocEDtMENTo DE MANtFESTAçÃo DE TNTERESSE

ArL 37, Adotar-se-á, em âmbito munlcipâ|, o procedimento de Manifestâçâo de ,
lnteresse observando-sê, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no
Decreto Federâl ôo 8.42E, de 02 de abril de 2O15.

CAPíTULO XX

DO REGISTRO CADASTR,AL

AÉ. 38. Enquanto não for eletivâmente implementado o portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lêi n.o 14.í33, de ío de abrit de 202í, o sistema
de registÍo cadastral de fornêcodores do MunicÍpio será regido, no que couber, pelo
disposto na Instruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Sêcretaria de Gestão
do Minístério da Economia.

Av. Brasll,723, Sã a dô Vltórla - BA,47640-000
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Parágrâlo únlco. Em nênhuma hipótese as llcitaçó€s realizâdas pelo MunicÍpio serâo
restritag a fornêc€dor9s previamontê cadastrados na forma do disposto no capuú deste

artigo, excêto se o cadastramento for condiçáo indispensável para autenticaçáo na
plataÍorma utilizêda para reallzsção do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPITULO )O(I

DO CONTRATO NA FORMA ELEÍRÔNICA

Art 39. Os contratos o termos aditivos celebrados entre o MunicÍpio e os particulares
poderáo

adotar a forma elotrônica.

Parágrafo únlco. Para assegurar a conÍabilidade dos dados ê informações, as
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classiÍcadas como
qualiÍicadâs, por meio do uso de ceíiÍicado digital pelas partes subscritoras, nos termos
do art.40, inc. lll, da Lei no 14.063, dê 23 de setembro de 2020.

CÀPÍTULO P(II

DA SUBCONTRATAçÃO

Art 40. A possibilidade de subcontÍataçáo, se Íor o c€so, deve ser expressamente
previstê no edital ou no instrumento de contrataçáo direta, ou altemativamente no
contíato ou lnstrumento equivalênte, o qual deve, ainda, informar o percentuat máxlmo
permitldo para subcontrataçào.

§ ío. É vedada a subcont atação de pessoa flsica ou jurÍdica, se aquela ou os dirigentes
dêsta mantivêrêm vÍnculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financôira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agenle
públlco quê desempênh€ função na liciteçáo ou atue na fiscãlizaÉo ou na g€stão do
contralo. ou se deles forem cônjugê, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral,
ou poÍ aÍinidad9, Eté o t6rÇeiro grau, devendo essa proibiÇão constar expressame.ite do
edital de licitaçào.

§ 20. É vedada cláusula que permita â subcontrataÉo dâ parcela principat do objeto,
entendida esta como o conjunto de para os quais, como requisito de habilitaçáo

Av. Bràstl.723 ari; dôVrtórtâ - F,A, 4:64c-cú0
e e 77 34A3-A907

CNPI n -912.506/O0O 1-19
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tócnico-opêraêional, foi exigida apr€sentaçáo de atestados com o objetivo de comprovar

a ex6cuçâo de serviço, pela licitantê ou contrateda, com carac'têrÍsticas semolhantes-

§ 30. No caso de fomecimento de bens, a indicáção de produtos qu6 não sejam de

fabricáçáo

própria náo deve ser considerada subcontÍâtação.

CAPÍTULO XXIII

DO RECEBIMENTO PROV|SÓRIO E DEFINITIVO

AÉ.4'1, O objeto do contrato será recebido:

| - om sê tralando de obras o serviços:

a) proüsoriâmênto, em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do contratado de
término da execução;

b) definitivamente, após prêzo do obsêrvaçáo ou vistoria, que não poderá ser superior
a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devldamente justificados ê previstos
no ato convocatório ou no contrato.

ll - em se tretando de compras:

a) provisoriamente, em até í 5 (quinzô) dias da comunicaçâo escriía do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verÍÍtcaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente âceiíaçáo, em até 30 (trinta) dtas da comunicação escrita do contratado.

§ lo. O odital ou o instrumento de contratação dirêta, ou altêrnativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apena6 o rec6bimento deÍlniüvo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros peíecíveis e alimentaçáo preparâda,
objôtos de pequeno valor, ou demâis contretaç6ês que não âpresentem riscos
considêráveis à Administração.

Av. Brasil.723 dô ültórrê - BA, 47640-000
348 3 -8907

CNPJ nO 13 12.506/000 1-19

http://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.oÍg/

- ciFTlFicADo DlGllALr,iÉNTE PoB:Ao cEBTS ai r.r sRr- rcp-BBASTL r 1,1 p R E N s A o F r c r A L uHr-i

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1342 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 15/07/2024 16:59:23

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9447731-8897-4930-b91a-08e2b0ff45eb



Q ua rta-fei ra
01 de março de 2023
Ano III . EdrÇão N" 2393

_19-

PÍeÍe lura Municipalde Santa MaÍia da ViróÍia - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

@eA
SANTAMARIA

DAVrÍónra
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITóRIA

ADMTNTSTRAçÃO 2021 -2024

§ 2'. Paía os fins do pârágraÍo anterior, considêram-sê objêtos de pequeno valor

âqueles ênquadráveis nos incisos I e ll do art. 75 dâ Lei no14.í33, de 1o de abril dê

2021.

CAPÍTULO XXIV

DAS SANçÕES

ArL 42. Obsêrvados o contrÉditório e a ampla doÍesa, todas as gançóês previstas no

art. '15ô da Lei no14.í33, de 1" de abril de 202í, seíáo aplicadas pelo secretáÍio

mLrnicipal dâ pestâ int€rêssâda, ou p6la aúoridadê máxlms da rêspêctlvê entidade,
quando se tratar de autarquia ou tundêÉo.

CAPITULO XXV

DO CONTROLE OAS CONTRATAçÕES

AÉ. ,í3. A Controladoria do MunicÍpio regulamentará, por ato próprio, o disposto no art.
'í 69 da Lel n" 14.133, de 10 de abril de 202í , inclusive quanto à responsabilidade da âlta

âdministraçáo para implementar processos e estruturas, inclusive de gestáo de riscos e
controlos intemos, para avaliar, direcionar e monitorar os procossos licitatórios e os
respôctivos conlratos, com o intuito de alcançar os objotlvos dos procêdimentos de
contrataÉo, promover um ambiente Íôtegro e conflável, assegurar o allnhamento das
contrataçóes ao planejamento êstratégico e às leis orçâmentáriâs e promover eÍiciêncja,
efetividade e eficáciâ em 6uas contrataçóes.

CAPÍTULO )O(VI

DAS D|SPOStçÔES FTNATS

Art. /Í4. Em âmbito municipal, onquanto não for eÍetivamentê implementado o portal

Nacional de ContretâÉes Públicas (PNCP) a que sê reíero o ad. 174. da Lei no 14.133,

dê 1o dê âbrildê 202í:

Av. Brasll,723 ària da Vltórla - E}4,47640-000
77 3443-A907

CNPJ n 912.5O6IOOO 1-19
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| - quando a divulgâção obrigâtória dos atos oxigidos pela citada Lei no PNCP se reÍerir

a aviso, ÊutorizaÉo ou extrato, a publicidade dar-sê-á através de sua publicação no

Diário Oficialdo Municipio 6 no Diário OÍicial da União, sem prejuÍzo de sua tempostiva

disponibilizaçáo no sistêma dê acompanhamento de contrataçõ€s do Tribunal de

Contas local, sê houve[

ll - quando a dlvulgeção obrigatória dos atos exigidos pola cltada Loi no PNCP se referir

a inleiro teor de documonto, êdital, contrato ou procegso, a publicidade dar-se-á através

de sua disponibilização intêgral e tempestiva no Portal da Transparência da Prsfeituía,

sern prejuízo de êventual publicãçáo no sistema de acompanhâmento dê contrataçõês

do TÍibunal de Contas loc8l, sê houver;

lll - não havêrá prejuízo à íeàlizàçáo dê licitaçóês oLr procêdimentos de contrataÉo
dirêta ânlê a ausência das informaçôes previstas nos §§ 2" e 3" do art. 174 da Lei no

'14.í33, dê ío de abril dê 2021, eis que o Municlplo adotará as funcionalidad6s

âtualmente disponibílizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos deste
Decreto;

lV - âs contrateçóôs elêtr6hicâs podêrão sêr realizadas por meio d6 sistêrna eletrônico
integrãdo à plãtaforma de operaclonallzaçáo das modalidadês dê lransferências
voluntárias do Govemo Federal, nos tônnos do art. 50, §2., do D€creto Federat no

'10.024, de 20 de setembro de 2019.

V - nas licltaçóês eletrônicas realizadas pelo MunlcÍpio, caso opte por realizar
procedimento regido pela Lei no 14.133, de í. de abril de 2021, o por adotar o modo de
dispúa aberlo, ou o modo aberto e fechado, a AdministraÉo podeíá, desde já, utilizar-
se de sistema atualmente disponível, inclusivê o Comprasnet ou demais plataÍormas
públicas ou privadas, sem píôjuÍzo da uti zaçáo de sistema próprio.

§ lo. Ouando so tratar de municÍpio com populaçáo inferior â 2O.OOO habitantes, que náo
se eplica ao prosente municlpio em funçáo do atuat número de habitantês, em âmbito
municipal, enquanto náo Íor efetivam6ntê implom€ntado o portal Nacional de
Contrataçóes Públicãs (PNCP) a que se referê o alt. 174. da Leí n" í4.,133, de jo de
abril de 2021, a divulgação dos atos poderá ser promovida, a critério da âdministráção,
em âltemativa ao disposto no capuú, da seguinte Íormâl

Av. Brâs|1,723 ãaàv Itórla - BA, 47640-000
TeÍ 7 3483-A907

CNPJ n"1 912.506/000 1-19
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I - publicâçáo êm diário oficial das inÍormações que a Lêi no 14.,133, dê 10 de abril de
202í exigo quê sejam divulgadas em sÍtio etetrônico oÍlciat, admiflda a publicação de
extralo;

ll - disponibilização da versão fÍsiêa dos documentos em suas rêpaÉlçÕes, vedada a

cobrsnça de qualquer valor, salvo o referente ao forneclmento de edital ou de cópla de

documento, que náo será superior ao custo de sua reproduçáo gráfica.

20. O disposto nesse artigo ocorerá sem píejulzo da respêctiva divulgaÉo êm sltio
eletrónico oficial, semprê que previsto na Lei no í4.í33, de ío dE abril de 2021.

Aí. 45. A Seqetaria Municipal dê Administraçáo poderá editar normas complgmentares
ao disposto neste Decreto e disponibiliza. informações adicionais em meio elotrônico,
inclusive modelos de ârteÍalos necêssários à contratâção.

AÉ.46, Nas reÍerênclas à utilização de atos normativos íederais como parâmetro
normativo municipal, considerar-se-á a redaçáo em vigor na data de publicaçáo deste
Decreto.

Art.47. Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcação

Santa Maria da Vrtória/BA, em Oi dê março de 2023.

Antônio rques da Sllvâ
uniclpal

Av. Brasil,723, Sônta Marta da Vitórta - BA,47640-000
Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nô 13.912.506/0001- 19
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